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Tribunal de Justiça
de Pernambuco Insliluio Brasileiro cefi eilo de fiiiilia

CONVÊNIO N° Q3G/2Q18-TJPE DE COOPERAÇÃO

TÉCNICO-CIENTÍFICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, ATRAVÉS

DA ESCOLA JUDICIAL DE PERNAMBUCO - ESMAPE,

E O INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO DE FA

MÍLIA - IBDFAM, SECCIONAL PERNAMBUCO.

O Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, inscrito no CNPJ
sob o n° 11.431.327/0001-34, com endereço na Praça da República, s/n°,
bairro de Santo Antônio, nesta cidade do Recife, neste ato representado por

seu Presidente, Desembargador Adalberto de Oliveira Melo, residen
te e domiciliado nesta cidade de Recife-PE, inscrito no CPF/MF

sob o n° 051.466.234-49, doravante denominado tjpe, e como in-

terveniente anuente a Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE,

neste ato representada pelo seu Diretor Geral, Desembargador

Jones Figueiredo Alves, residente e domiciliado nesta cidade de
Recife-PE, inscrito no CPF/MF sob o n° 054.647.494-20, doravan

te denominada ESMAPE, e o Instituto Brasileiro de Direito de

Familia - IBDFAM, Seccional Pernambuco, neste ato representado

pela sua Presidente, Maria Rita de Holanda Silva Oliveira, re
sidente e domiciliada nesta cidade de Recife-PE, inscrita no

CPF/MF sob o n° 404.712.844-91, doravante denominado IBDFAM,

com base no art. 116 , da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,

e suas alterações, mediante as cláusulas e condições seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto o estabelecimento de
ações básicas de Cooperação Técnico-cientifica nas áreas de en

sino, em regime de parceria entre a ESMAPE e o IBDFAM, sempre

que houver interesse convergente dos participes, visando ampli
ar e aperfeiçoar as iniciativas para o desenvolvimento do Di
reito de Familia e Sucessões.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O presente CONVÊNIO vigorará pelo prazo 02 (dois) anos a partir
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por expressa
manifestação das CONVENENTES, mediante Termo Aditivo próprio.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DOS PARTÍCIPES

Toda e qualquer atividade decorrente deste instrumento será re

alizada, em regime de parceria, com objetivos comuns e com res
ponsabilidades mútuas claramente definidas. r
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